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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO DA  

FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 1º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Tapajós é um orgão colegiado 

legalmente constituído e vinculado ao Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade – ICMBio – autarquia federal responsável pela gestão das unidades de 

conservação federais.  

Art. 2º Os objetivos do Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Tapajós, sem prejuízo 

das competências definidas no art. 20° do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, no §1º 

do art. 1º do Decreto nº 1.298, de 27 de outubro de 1994, e no art. 4° da Instrução Normativa 

ICMBio nº 09 de 05 de dezembro de 2014.  

I – ser um fórum democrático de valorização, discussão, negociação e gestão, para tratar de 

questões sociais, econômicas, culturais e ambientais, que tenham relação com a Floresta 

Nacional do Tapajós e sua respectiva zona de amortecimento;  

II – promover o planejamento e gestão participativa da Floresta Nacional do Tapajós, de 

forma consultiva e propositiva, envolvendo as populações – tradicionais, não tradicionais, e 

indígenas – residentes e domiciliadas na unidade de conservação, a sociedade civil e o poder 

público;  

III – propiciar às populações residentes na zona de amortecimento da Floresta Nacional do 

Tapajós um espaço para discussão e negociações sobre as regras de acesso e utilização dos 

recursos existentes na zona de amortecimento e unidade de conservação.  

Art. 3º São atribuições do conselho consultivo da Floresta Nacional do Tapajós:  

I – conhecer, discutir, propor, orientar, aprovar, monitorar e avaliar o desenvolvimento de 

atividades, projetos e programas relacionados à Floresta Nacional do Tapajós, de forma a 

compatibilizar tais ações com a categoria, de acordo com o art. 17° da Lei Federal nº 9.985, 

de 18 de julho de 2000, o plano de manejo, os contratos de concessão e os planos de uso da 

unidade de conservação;  

II – demandar e propor aos orgãos competentes – instituições de ensino e pesquisa e/ou de 

desenvolvimento socioambiental – ações que promovam a conservação dos recursos naturais 

e a sustentabilidade da Floresta Nacional do Tapajós, integrando procedimentos técnico-

científicos aos saberes tradicionais;  
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III – propor e criar grupos temáticos para análise e encaminhamento de especificidades da 

Floresta Nacional do Tapajós – com possibilidade de participação de representantes externos 

ao conselho consultivo – quando necessário e pertinente;  

IV – divulgar ações bem sucedidas desenvolvidas na Floresta Nacional do Tapajós, que 

sirvam de subsídios para futuras ações, e promovam a unidade; 

V – acompanhar e fiscalizar a execução das atividades previstas no plano de manejo da 

Floresta Nacional do Tapajós.  

VI - elaborar o Plano de Ação do Conselho, que contenha o cronograma de atividades e 

mecanismos de avaliação continuada, em conjunto com o planejamento da Unidade de 

Conservação;  

VII - formalizar recomendações e moções, registradas em ata da reunião correspondente;  

VIII - acompanhar e propor ações para a elaboração, implementação, monitoramento, 

avaliação e revisão dos instrumentos de gestão da Unidade de Conservação;  

IX - propor formas de gestão e resolução de conflitos em articulação com os setores 

envolvidos;  

X - debater as potencialidades de manejo da Unidade de Conservação e propor iniciativas de 

gestão.  

Parágrafo único. O conselho consultivo da Floresta Nacional do Tapajós deverá seguir, em 

todas as decisões, os princípios constitucionais da administração pública: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além do conjunto de normas legais 

específicas, tais como: Lei Federal n° 9985, de 18 de julho de 2000, Lei Federal n° 9605, de 

12 de fevereiro de 1998, e a Portaria referente ao Plano de Manejo da Floresta Nacional do 

Tapajós.  

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4º São órgãos do conselho consultivo:  

I – Plenária;  

II – Presidência;  

III – Secretaria Executiva;  

IV – Grupos de Trabalhos; e  
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V – Câmara Temática.  

§ 1º A plenária é o órgão soberano do conselho consultivo e será composta por representantes 

de setores do Poder Público, da sociedade civil, bem como das populações – tradicionais, não 

tradicionais e indígenas – residentes e domiciliadas na Floresta Nacional do Tapajós.  

§ 2º Os setores serão representados no Conselho por instituições-membro, que indicarão os 

representantes titulares e suplentes, e a formação e composição do Conselho deverá observar 

os seguintes aspectos, conforme previsão da Instrução Normativa ICMBio nº 09 de 05 de 

dezembro de 2014: 3  

I – a definição dos setores do Poder Público e da sociedade civil que comporão o Conselho, 

deverá ser por meio eletivo ou outro método democrático, em reunião com as instituições 

representativas, e considerar a paridade, a representatividade, a equidade na participação e o 

potencial em contribuir para o cumprimento dos objetivos da Floresta Nacional do Tapajós e 

sua inserção territorial;  

II - a representação dos setores do Poder Público deve contemplar, quando couber, os órgãos 

ambientais dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, tais como pesquisa científica, 

educação, defesa nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia, povos 

indígenas e assentamentos agrícolas, conforme indicado pelo Decreto n° 4.340/2002;  

III - a representação dos setores da sociedade civil deve contemplar, quando couber, a 

comunidade científica e organizações não - governamentais ambientalistas com atuação na 

região da unidade, população residente e do entorno, população tradicional, proprietários de 

imóveis no interior da unidade, trabalhadores e setor privado atuantes na região e 

representantes dos Comitês de Bacia Hidrográfica, conforme indicado pelo Decreto n° 

4.340/2002;  

IV - As comunidades locais poderão ser representadas por instituições legalmente 

constituídas, ou por organizações sociais que as representem mesmo que não legalmente 

constituídas, ou por membro da comunidade escolhido coletivamente entre seus pares.  

§ 3º O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por igual período, não remunerado e 

considerado atividade de relevante interesse público, conforme o parágrafo 5º, do art. 17º, do 

Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.  

§ 4º A renovação citada no parágrafo anterior será efetivada mediante decisão do próprio 

Conselho, com o devido registro em ata de reunião. A instituição-membro poderá formalizar a 

justificativa de substituição do conselheiro quando expirar o prazo de mandato do mesmo, ou, 

a qualquer tempo, por motivo de força maior.  

§ 5º O presidente do conselho consultivo será o chefe da Floresta Nacional do Tapajós, que 

presidirá também a assembléia geral.  
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§ 6º O conselho consultivo terá um vice-presidente, sendo este um servidor do ICMBio, 

participante da equipe de gestão da Floresta Nacional do Tapajós, designado pelo presidente 

do Conselho.  

§ 7º A Secretaria Executiva será exercida pelo ICMBio ou por alguma instituição membro do 

Conselho.  

§ 8º Os Grupos de Trabalhos – GT são instâncias de apoio ao Conselho para discutir assuntos 

específicos, com caráter temporário. Os GT têm mais relação com o planejamento e 

desenvolvimento das ações do Plano de Ação do Conselho.  

§ 9º As Câmaras Temáticas são instâncias de apoio ao Conselho para discutir assuntos 

específicos para apoiar as decisões e proposições do Conselho. Em geral, tem caráter 

permanente. 4  

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 5º Compete à plenária:  

I – orientar e acompanhar o desenvolvimento de atividades, programas e projetos relacionados 

à Floresta Nacional do Tapajós, de forma a harmonizar e compatibilizar suas ações;  

II – definir os representantes que farão parte do Conselho Consultivo;  

III – apreciar e aprovar os relatórios de atividades elaborados pelos Grupos de Trabalhos e 

Câmaras Temáticas;  

IV – elaborar e aprovar o Plano de Ação anual do Conselho Consultivo;  

V – aprovar e alterar, quando necessário, o regimento interno;  

VI – reunir-se, ordinariamente, três vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que 

convocada pelo seu Presidente, ou por cinqüenta por cento mais um de seus membros;  

VII – propor e criar grupos de trabalho com o intuito de estudar, discutir e submeter assuntos 

relevantes ao exame em assembléia geral;  

VIII – elaborar e formalizar recomendações indicando as medidas a serem realizadas por um 

ou mais órgão competentes;  

IX – elaborar e formalizar moções com proposta ou reivindicação de determinada medida ou 

decisão de algum órgão competente.  

Art. 6º Compete ao Presidente da assembléia geral:  



 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE – MMA 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ICMBIO 

FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS 

 

I – convocar e coordenar as assembléias gerais ordinárias e extraordinárias;  

II – presidir o processo de habilitação e credenciamento das entidades que queiram compor o 

conselho consultivo;  

III – Apoiar a elaboração e o monitoramento da execução do Plano de Ação anual do 

Conselho em conjunto com a Secretaria Executiva.  

Art. 7° Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas suas ausências e 

impedimentos.  

Art. 8° Compete a Secretaria Executiva:  

I – Apoiar a elaboração e monitoramento do Plano de Ação anual do conselho em conjunto 

com o presidente; 5  

II - contribuir para a divulgação de ações desenvolvidas na Floresta Nacional do Tapajós que 

possam servir de subsídios a gestão da unidade de conservação;  

III – elaborar a ata das reuniões ordinárias e extraordinárias do conselho consultivo;  

IV – realizar as convocações de reuniões e enviar suas respectivas pautas, com antecedência 

de 10 (dez) dias, aos membros do conselho consultivo;  

V – propor questões de ordem e organizar a pauta das reuniões;  

VI – colaborar na execução das atividades para o bom funcionamento do conselho consultivo.  

VII – monitorar a frequência das instituições componentes do Conselho Consultivo, nas 

reuniões ordinárias e extraordinárias.  

Art. 9° Compete aos Grupos de Trabalho:  

I – propor ações/atividades relacionadas com a gestão da Floresta Nacional do Tapajós no 

âmbito do Conselho;  

II – buscar parcerias e meios para o desenvolvimento das ações previstas no Plano de Ação do 

Conselho;  

III – elaborar relatório anual e apresentar na plenária os resultados das ações/atividades 

realizadas.  

Art. 10° Compete às Câmaras Temáticas:  

I – Analisar e emitir parecer sobre atividades, programas e projetos relacionadas à Floresta 

Nacional do Tapajós;  
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II – Manifestar-se sobre obra ou atividade causadora ou potencialmente causadora de impacto 

ambiental na Floresta Nacional do Tapajós e sua zona de amortecimento;  

III – Convidar membros externos ao conselho a colaborar prestando apoio técnico-científico 

em assuntos específicos e de interesse da Floresta Nacional do Tapajós, por tempo 

determinado, e sua composição ocorrerá sempre que necessário de acordo com as demandas 

do conselho consultivo.  

SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES 

Art. 11º As entidades que pretendem compor o conselho consultivo, devem desenvolver 

atividades relacionadas aos objetivos da Floresta Nacional do Tapajós.  

§ 1º Os critérios para habilitação e credenciamento das entidades são: 6  

a) para o poder público: Ofício ou mensagem eletrônica proveniente de endereço institucional 

com a indicação de representantes titular e suplente, dirigida à chefia da Flona do Tapajós;  

b) para a sociedade civil organizada: correspondência oficial ou mensagem eletrônica com a 

indicação de representantes titular e suplente ou registro em ata de reunião da instituição, com 

respectiva lista de presença, da decisão sobre a sua participação no Conselho;  

c) para a sociedade civil não constituídas legalmente: ata de reunião contendo a decisão de 

representações da sociedade civil não constituídas legalmente, com a definição de seus 

representantes no Conselho, acompanhada de respectiva lista de presença.  

§ 2º O credenciamento de qualquer entidade como membro do conselho consultivo será 

realizada após aprovação em assembléia geral.  

§ 3º Na ausência do titular e de seu suplente, devidamente justificada e oficializada, a 

instituição poderá, a cada reunião, indicar representante substituto com as mesmas 

prerrogativas de seu titular ou suplente.  

SEÇÃO III 

DA PERDA DA HABILITAÇÃO DA ENTIDADE 

Art. 12º Ocorrerá a perda da habilitação da instituição quando os seus representantes deixarem 

de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, sem a devida justificativa, ao 

longo do mandato. 

Parágrafo único: a instituição membro poderá justificar até duas ausências anualmente, sendo 

que na terceira falta, mesmo que justificada, a instituição será desabilitada do colegiado. 
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Art. 13º Ocorrerá a vacância do mandato do membro do Conselho Consultivo nos seguintes 

casos:  

I – renúncia voluntária formulada por escrito, em expediente endereçado ao Conselho 

Consultivo;  

II – perda de mandato; e  

III – extinção da instituição.  

§ 1º Em caso de vacância, o Conselho Consultivo tomará as providências junto à entidade 

para que ocorra a substituição do membro.  

SEÇÃO IV 

DAS REUNIÕES, ORDEM DO DIA, VOTAÇÕES E ATAS 

Art. 14º Os membros do Conselho Consultivo deverão comparecer ás reuniões ordinárias e 

extraordinárias da Assembléia Geral para o andamento dos trabalhos.  

§ 1º As Assembléias Gerais Ordinárias terão periodicidade trimestral.   

Art. 15º As deliberações do Conselho Consultivo serão tomadas por maioria simples dos 

votos dos seus membros.  

Parágrafo único. A Assembléia Geral poderá deliberar com maioria simples em primeira 

chamada ou, em segunda chamada, após trinta minutos, por quarenta por cento dos seus 

membros.  

Art. 16º Será lavrada uma Ata em cada reunião da Assembléia Geral a qual, após aprovação 

na reunião subsequente, será assinada pelo Presidente da Assembléia Geral e pelo menos por 

um representante do governo, um da sociedade civil e um das comunidades que estiveram 

presentes na reunião anterior.  

Parágrafo único. O órgão gestor deverá encaminhar aos conselheiros a Ata da reunião 

anterior, juntamente com o convite, para leitura prévia. A aprovação do documento ocorrerá 

na abertura de cada reunião.  Não ocorrerá a leitura do supracitado documento durante a 

reunião, mas o presidente do conselho deverá apenas resgatar as pautas e encaminhamentos. 

Caso se identifique alguma inconsistência, o conselheiro deverá informar ao presidente do 

Conselho que adotará as providências necessárias.  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 17º A modificação de setores que compõem o Conselho e do quantitativo de vagas e das 

instituições representativas dos setores seguirá as diretrizes da Instrução Normativa ICMBio 

n° 09 de 05 de dezembro de 2014.  

Art. 18º De acordo com a disponibilidade de recursos financeiros da gestão da Floresta 

Nacional do Tapajós, as despesas com transporte, hospedagem e alimentação dos membros do 

Conselho Consultivo, em atividades oficiais referentes as reuniões do conselho serão 

custeadas pelo ICMBio, de acordo com art. 35 da Instrução Normativa ICMBio n° 09 de 05 

de dezembro de 2014. Esse apoio não prejudica ou restringe apoios que possam ser prestados 

por outras organizações e parcerias locais.  

Art. 19º As decisões do Conselho Consultivo serão formalizadas em documentos, dando-se 

ampla publicidade.  

Art. 20º O Conselho Consultivo atuará e se posicionará de forma independente da 

administração do ICMBio.  

Art. 21º Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos pelo Conselho 

Consultivo, em assembleia geral, em consonância com o paragrafo único do artigo terceiro 

deste regimento. 


